
VEREADORA

SABRINA
H ESTADO DO ESPIRITO SANTO

vªcuo/WW, º(o 404 as Luo—rou; CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

IN DICAçÃo

SOLICITO A PREFEITURA DE GUARAPARI,

JUNTO As SECRETARIAS COMPETENTES, A

REALIZAçÃo DO CENSO AGROPECUÁRIO
DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, êlº do

Regimento Interno, solicita a Prefeitura Municipal de Guarapari, juntamente às secretarias

competentes, para a realização do Censo Agropecuário do Município de Guarapari, com o objetivo

de levantar dados atualizados sobre a produção rural, o perfil dos produtores e as principais

cadeias produtivas do município.

Sala das Sessões, Março de 2026.
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©(27)99244-8843 /©Sabrinaastori © /©Sabrinaastori
Rua Joaquim da Silva Lima, 167, Centro, Guarapari - ES | CEP: 29.200-260 | Câmara Municipal de Guarapari

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003100300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



VEREADORA

SABRINA
H ESTADO DO ESPIRITO SANTO

vªo—www, ”lº valerá as Luo—rou; CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

JUSTIFICATIVA

Sugere-se que a iniciativa seja realizada em parceria com instituições que atuam diretamente no

fortalecimento do setor rural, como o Sindicato Rural de Guarapari, a Secretaria Municipal de Agricultura,

0 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e

Extensão Rural e o Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo.

A realização de um Censo Agropecuário Municipal permitirá ao Poder Público conhecer com maior

precisão a realidade do setor rural, identificando o número de produtores, os principais segmentos

produtivos, as demandas por assistência técnica, acesso a políticas públicas e as potencialidades

econômicas existentes no campo.

Essas informações são fundamentais para subsidiar a elaboração de políticas públicas mais eficientes,

fortalecer a agricultura familiar, ampliar oportunidades para os produtores e promover o desenvolvimento

sustentável da zona rural de Guarapari.

A vereadora autora desta indicação manifesta ainda a intenção de destinar recursos por meio de emenda

impositiva ao orçamento municipal, com o objetivo de contribuir para a viabilização da execução do

referido Censo Agropecuário.

Dessa forma, a iniciativa contribuirá para um planejamento estratégico mais assertivo das ações voltadas

ao desenvolvimento rural do município, fortalecendo o setor agropecuário e valorizando os produtores

rurais de Guarapari.
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